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1964 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71,12
1965 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,50
1966 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,46
1967 a 1969  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61,21
1970 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56,68
1971 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,95
1972 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,44
1973 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,85
1974 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,17
1975 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,04
1976 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,16
1977 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,29
1978 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,11
1979 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,92
1980 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,75
1981 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,79
1982 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,29
1983 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,84
1984 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,53
1985 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,79
1986 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,43
1987 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,14
1988 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,82
1989 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,54
1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,27
1991 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,01
1992 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,85
1993 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,71
1994 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,63
1995 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,57
1996 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,53
1997 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,51
1998 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,46
1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,44
2000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,41
2001 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,32
2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,27
2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,23
2004 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,21
2005 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,19
2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,15
2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,13
2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09
2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,11
2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09
2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05
2012 a 2015  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,02
2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,01
2017 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
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e provas de Santo Huberto ao tempo estritamente neces-
sário à sua realização e ainda estender a possibilidade de 
atribuição de campos de treino de caça a todas as entidades 
titulares e gestoras de Zonas de Caça.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 55.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de agosto, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 201/2005, de 24 de novembro, 
159/2008, de 8 de agosto, 214/2008, de 10 de novembro, 
9/2009, de 9 de janeiro, 2/2011, de 6 de janeiro, 81/2013, 
de 14 de junho, 167/2015, de 21 de agosto, e 24/2018, de 
11 de abril, e através da subalínea iv) da alínea b) do n.º 5 
do Despacho n.º 5564/2017, de 1 de junho, alterado pelos 
Despachos n.os 7088/2017, de 21 de julho, 10644/2017, 
de 14 de novembro, e 2719/2018, de 8 de março, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas e do 
Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração da 
Portaria n.º 147/2018, de 22 de maio, que estabelece os 
termos de autorização da instalação e funcionamento dos 
campos de treino de caça.

Artigo 2.º
Alteração da Portaria n.º 147/2018, de 22 de maio

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º e 7.º da Portaria n.º 147/2018, de 
22 de maio, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — Pode ser autorizada pelo Instituto da Conser-
vação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), 
a instalação de campos de treino de caça a pedido de 
clubes de tiro, de associações e clubes de caçadores e 
de canicultores, de entidades concessionárias de Zonas 
de Caça Associativas (ZCA) e Zonas de Caça Turísticas 
(ZCT), de associações de caçadores e de autarquias 
locais enquanto entidades gestoras de Zonas de Caça 
Municipais (ZCM).

2 — [...]
3 — [...]
4 — Não é permitida a autorização de instalação de 

campos de treino de caça em áreas de ZCM, podendo 
contudo as autarquias locais e associações de caçadores, 
enquanto entidades gestoras de ZCM, ser autorizadas 
a instalar campos de treino de caça em terreno não or-
denado.

5 — Tratando -se de campos de treino de caça des-
tinados apenas a prever a realização de provas de cães 
e provas de Santo Huberto podem ser autorizados pelo 
ICNF, I. P., em todos os tipos de Zona de Caça, desde 
que seja obtida pelos requerentes a autorização dos 
respetivos proprietários e titulares dos prédios rústicos.

Artigo 2.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — Independentemente do disposto no número an-

terior, o pedido de instalação de campos de treino de 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 318/2018
de 11 de dezembro

A Portaria n.º 147/2018, de 22 de maio, veio estabelecer 
as condições de autorização de instalação e funcionamento 
dos campos de treino de caça destinados à prática de ativi-
dades de caráter venatório, designadamente o exercício de 
tiro com armas de fogo de caça, arco ou besta, o treino de 
cães de caça e de aves de presa e a realização de provas de 
cães e provas de Santo Huberto, sobre espécies cinegéticas 
criadas em cativeiro, e a formação de indivíduos inscritos 
para exame da carta de caçador, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de agosto, na sua atual redação.

Importa contudo proceder a pequenas alterações àquela 
portaria por forma a adequar a natureza temporária dos 
campos de treino destinados à realização de provas de cães 
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caça em ZCA e ZCT constituídas, ou a constituir, deve 
constar do plano de ordenamento e exploração cine-
gética, devendo este ser alterado em caso de zonas de 
caça já constituídas.

Artigo 3.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — Excetuam -se do disposto nos números anteriores 

os campos de treino de caça destinados à realização de 
provas de cães e de Santo Huberto, quando promovidas 
por organizações de canicultores, de caçadores, ou seus 
representantes, e entidades titulares e gestoras de Zonas 
de Caça, cuja área máxima pode atingir 1000 ha.

Artigo 7.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — Excetuam -se do disposto nos números anteriores 

os campos de treino de caça destinados apenas à reali-
zação de provas de cães e provas de Santo Huberto, os 
quais podem ser autorizados por um período máximo de 
10 dias, incluindo nele os 5 dias anteriores à realização 
das provas, a que se refere o n.º 3 do artigo 4.º»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvi-
mento Rural, Miguel João Pisoeiro de Freitas, em 3 de 
dezembro de 2018.

111879204 

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 595/2018

Processo n.º 273/2018

Plenário

Acordam, em Plenário, do Tribunal Constitucional,

I — Relatório

1 — O representante do Ministério Público junto do 
Tribunal Constitucional requereu, ao abrigo do disposto 
nos artigos 281.º, n.º 3, da Constituição e 82.º da Lei da 
Organização, Funcionamento e Processo do Tribunal Cons-
titucional (Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro [LTC]), a 
apreciação e declaração, com força obrigatória geral, da 
norma que estabelece «a irrecorribilidade do acórdão da 
Relação que, inovadoramente face à absolvição ocorrida em 
1.ª instância, condena os arguidos em pena de prisão efetiva 
não superior a cinco anos», resultante do artigo 400.º, n.º 1, 
alínea e), do Código de Processo Penal (CPP), na redação 
da Lei n.º 20/2013, de 21 de fevereiro.

Legitima o presente pedido com a circunstância de a 
referida dimensão normativa já ter sido julgada incons-
titucional, por este Tribunal, em pelo menos três casos 
concretos, facto evidenciado pelo Acórdão n.os 429/2016, 
proferido em Plenário, seguido das Decisões Sumárias 
n.º 664/2016 (2.ª Secção), e n.º 132/2018 (1.ª secção).

2 — Notificado em representação do autor da norma 
para, nos termos do artigo 54.º da LTC, se pronunciar sobre 
o pedido, o Presidente da Assembleia da República, na sua 
resposta, além de ter oferecido o merecimento dos autos, 
enviou uma nota, elaborada pelos serviços de apoio à Co-
missão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 
Garantias, sobre os trabalhos preparatórios que conduziram 
à aprovação da Lei n.º 20/2013, de 21 de fevereiro.

3 — Discutido o memorando, a que se refere o ar-
tigo 63.º, n.º 1, da LTC, apresentado pelo Presidente do 
Tribunal, cumpre elaborar o acórdão nos termos do n.º 2 
do mesmo artigo, em conformidade com a orientação que 
prevaleceu.

II — Fundamentação

a) Verificação dos pressupostos

4 — A fiscalização abstrata da inconstitucionalidade de 
uma norma pode ser requerida sempre que a mesma tiver 
sido julgada inconstitucional em três casos concretos pelo 
Tribunal Constitucional. Trata -se de um processo de ge-
neralização, com fundamento na repetição do julgado (ar-
tigo 281.º, n.º 3, da Constituição e artigo 82.º da LTC).

No presente processo, verifica -se que a norma objeto do 
pedido foi efetivamente julgada inconstitucional, em sede 
de fiscalização concreta da constitucionalidade, em pelo 
menos três casos concretos (o Acórdão n.º 429/2016 e as 
Decisões Sumárias n.os 664/2016 e 132/2018, cf. ponto 1), 
pelo que se considera preenchido o pressuposto previsto 
no artigo 281.º, n.º 3, da Constituição. O processo foi pro-
movido pelo Ministério Público, que tem legitimidade para 
tal, nos termos do artigo 82.º da LTC.

Cumpre avançar para a análise da questão de constitu-
cionalidade colocada.

b) Delimitação da questão objeto de fiscalização

5 — O pedido de declaração de inconstitucionalidade 
incide sobre a norma que estabelece «a irrecorribilidade 
do acórdão da Relação que, inovadoramente face à ab-
solvição ocorrida em 1.ª instância, condena os arguidos 
em pena de prisão efetiva não superior a cinco anos», 
resultante do artigo 400.º, n.º 1, alínea e), do Código de 
Processo Penal (CPP), na redação da Lei n.º 20/2013, de 
21 de fevereiro.

Trata -se de uma das dimensões normativas interpreta-
tivamente extraíveis do preceito em causa. Efetivamente, 
este preceito tem a seguinte redação:

«Artigo 400.º
Decisões que não admitem recurso

1 — Não é admissível recurso:

[...]
e) De acórdãos proferidos, em recurso, pelas relações 

que apliquem pena não privativa de liberdade ou pena 
de prisão não superior a 5 anos;

[...]»


